
Câmara Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

PR02ETO DE LEI 001/94

DO LECISLATIVO MUNICIPAL

Angélica

APROVADO
Em I. Diecussâo e Votação
em

ARTICO -

ARTICO 20 -

SÚMULA: Dispoo sobre atendimento Prefe

rêncial em Agências Bancarias'

do Munic{pio de Angélica -

e dá outras providências

O Vereador Abaixo Assinado, Israel Agustinho, submete a apreci2

do plenário 0 seguinte Projeto de Lei:

Torna—se obrigatário es Agências bancarias do Munic{pio de Angá
lica — ME, dar prioridade da etandimento, aos portadores de de.

f i ci ancia «si ce, pessoas idosas e mulheres gestantes, por oca—

si ao de

Está Lei entrará em vigor a parti: da data de Sua publiceçao r2

vogada as disposiçOes em contrário.

S.S da Câmara Municipal de Angélica —MS

Em, 21 de Fevereiro de 1994

ISRA US TINHO

Em

em

Ver. P.F.L

APROVADO
.a Votação

7:039

APROVADO
Em o última

Disc são e vetação em
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SUMULA: Dispoa sobre atendimento

Preferencial em ngancias

Pancarias do Munic{pio

MS e dó oude Anca lica —

trõS Providencies

anvcs, DA DC

LTEñ, suqs Lvr são '
WRC3ETO'LET, A i' anrvcu

Ticna—seobrigatorio as Agencies Bancarias do Munic! pio de
— dar priori dada de 8tendi mente, aos portadoÇnoel ice

ras dE deficiencia «sica, pessoes idosas e mulheres gestan

tes, por cc33ieo de filas.

Este Lei ontrõrõ ern vi mc? ne data de sua publicação revoga—

as CisÇcsiçcps rpm contraria.

Dr DA DT ANC{LTCA - FIS

15 dp de 1990




